
COMPROVANTES DO EFETIVO FUNCIONAMENTO DAS ENTIDADES DE CLASSE  

CONFORME A RESOLUÇÃO N. 1070/2015 

1 – Realização de cursos, treinamentos, palestras, seminários e workshops: 

Neste item a Entidade de Classe é a realizadora, é aquela que está promovendo a atividade. 

a) Convite – Título/Tema/Assunto, data, local/link, nome/sigla da Entidade realizadora   

b) Materiais de divulgação – Título/Tema/Assunto, data, local/link, nome/sigla da Entidade 

realizadora.  

c) Programação – Título/Tema/Assunto, data, local/link, nome/sigla da Entidade realizadora. 

d) Certificação/declaração – Título/Tema/Assunto, data, local/link, nome/sigla da Entidade 

realizadora. 

e) Fotos – deve estar visível Título/Tema/Assunto, data, local/link, nome/sigla da Entidade 

realizadora. 

2 – Participação da entidade em eventos de cunho técnico-cultural e em Conselhos ou Comissões 

Municipais, Regionais ou Estaduais: 

Neste item a Entidade de Classe é a que participa, é convidada, convocada a participar da atividade.  

a) Convocação oficial – o nome do representante e/ou nome da entidade deve estar presente 

na convocação e a data. 

b) Ata, súmula – o nome do representante e/ou nome da entidade deve estar presente na 

ata/súmula e a data. 

c) Certificação/declaração – o nome do representante e/ou nome da entidade deve estar 

presente na certificação/declaração e a data. 

d) Fotos – deve estar visível Título/Tema/Assunto, data, local/link, nome/sigla da Entidade. 

3 – Parcerias e reuniões com outros órgãos públicos, entidades do terceiro setor, entidades privadas 

e entidades similares. 

a) Convocação oficial – o nome do representante e/ou nome da entidade deve estar presente 

na convocação e a data 

b) Ata, súmula – o nome do representante e/ou nome da entidade deve estar presente na 

ata/súmula e a data. 

c) Certificação/declaração – o nome do representante e/ou nome da entidade deve estar 

presente na certificação/declaração e a data. 

d) Termos e/ou Convênios de cooperação/colaboração - o nome do representante e/ou nome 

da entidade deve estar no termo e/ou convênio de cooperação/colaboração. 

e) Fotos – deve estar visível Título/Tema/Assunto, data, local/link, nome/sigla da Entidade. 

4 – Publicação/Divulgação informativos, boletins, jornais, revistas ou publicações da entidade. 

Neste item a Entidade deve destacar a matéria, o nome/sigla, a data e o veículo da divulgação. 

 


